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Nº 70018134163

2006/Cível


CONSTITUCIONAL. INCIDENTE DE INCONSTITU​CIONALIDADE. REMUNERAÇÃO DO TRABALHO DO SERVIDOR PÚBLICO EM SÁBADOS, DOMIN​GOS E FERIADOS MEDIANTE TRÊS VANTAGENS. FALTA DE RAZOABILIDADE. 

1. É inconstitucional o art. 63 da Lei 1.363/91, na redação da Lei 2.099/02, do Município de Tapes, que estabelece, para o trabalho em sábados, domingos e feriados, retribuição já contida nos vencimentos mensais, três vantagens cumulativas: (a) o pagamento das horas trabalhadas; (b) o acréscimo de uma gratificação de 100% (cem por cento) sobre o valor da hora; e (c) a concessão do descanso em outro dia. Tal regra discrepa do padrão adotado na iniciativa privada – pagamento em dobro da hora trabalhada no descanso – e ofende ao princípio da razoabilidade. Lição de HUMBERTO ÁVILA.

2. INCIDENTE ACOLHIDO.

	Incidente de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70018134163


	Comarca de Tapes

	COLENDA 4ª CAMARA CIVEL 


	PROPONENTE

	MARNE MARCOS GARCIA STIBORSKI 


	INTERESSADO

	HOSPITAL NOSSA SENHORA DO CARMO - AUTARQUIA MUNICIPAL DE TAPES 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, acolher o incidente. Não participaram do julgamento, por motivo justificado, os Desembargadores João Carlos Branco Cardoso e Leo Lima.
Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Ranolfo Vieira, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Vasco Della Giustina, Des.ª Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. Roque Miguel Fank, Des. Jorge Luís Dall´Agnol, Des. José Aquino Flôres de Camargo, Des. Arno Werlang, Des. Adão Sérgio do Nascimento Cassiano, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Des. Guinther Spode, Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro, Des.ª Maria Isabel de Azevedo Souza, Des. Vicente Barroco de Vasconcellos e Des. Alzir Felippe Schmitz.
Porto Alegre, 26 de fevereiro de 2007.

DES. ARAKEN DE ASSIS, 

Relator.
RELATÓRIO

Des. Araken de Assis (RELATOR) - Marne Marcos Garcia Stiborski pleiteou do Hospital Nossa Senhora do Carmo, autarquia instituída pelo Município de Tapes, o pagamento das horas trabalhadas aos sábados, domingos e feriados na forma do art. 63 da Lei 1.363/91, com a redação da Lei 2.009/02, que reza o seguinte:
“Art. 63 – Nos serviços públicos ininterruptos poderá ser exigido o trabalho nos sábados, domingos e feriados, hipótese em que as horas trabalhadas serão pagas com acréscimo de 100% (cem por cento), e o descanso será concedido em outro dia”.

Em sessão de 23.08.2006, a Egrégia 4.ª Câmara Cível, no julgamento da apelação vertida pela autarquia, suscitou incidente de inconstitucionalidade da regra perante o art. 19, caput, da CE/89, porque a remuneração ofende ao princípio da razoabilidade.

Em seu parecer de fls. 102/103, a Sr.ª Procuradora Geral de Justiça ISABEL DIAS ALMEIDA opina pelo acolhimento do incidente.

É o relatório. 

VOTO

Des. Araken de Assis (RELATOR) – Senhor Presidente.
1. O art. 63 da Lei 1.363, de 02.12.1991, do Município de Tapes, com a redação da Lei 2.099, de 05.11.02 (fl. 7), dispõe o seguinte:

“Art. 63 – Nos serviços públicos ininterruptos poderá ser exigido o trabalho nos sábados, domingos e feriados, hipótese em que as horas trabalhadas serão pagas com acréscimo de 100% (cem por cento), e o descanso será concedido em outro dia”.

Não se tem conhecimento da redação anterior. Todavia, a redação vigente da regra fere, manifestamente, o princípio da razoabilidade (art. 19, caput, da CE/89; art. 37, caput, c/c art. 5.°, LIV, da CF/88), e, portanto, revela-se inconstitucional. 

Segundo HUMBERTO ÁVILA (Teoria dos princípios, n.° 3.3.3.2.1, p. 95, São Paulo: Malheiros, 2003), a razoabilidade exibe três acepções, uma das quais é de “diretriz que exige a relação de equivalência entre duas grandezas”. Em outras palavras, a lei há de ostentar uma relação de congruência entre o critério de diferenciação escolhido e a medida adotada, exemplificando (ob. cit., p. 100):

“Uma lei estadual determinou que o período de trabalho de secretários de Estado deveria ser contado em dobro para efeitos de aposentadoria. Levada a questão a julgamento, afirmou-se que não há razoabilidade em considerar que o tempo de serviço de um secretário de Estado deva valer o dobro que os demais servidores. Trata-se de discriminação arbitrária ou aleatória.Em virtude disso, a distinção foi considerada inválida, pois a instituição da distinção sem causa concreta viola o princípio da igualdade”.

No caso, a norma local assegura, de um lado, o repouso remunerado (“... o descanso será concedido em outro dia”) e, ao mesmo tempo, remunera em dobro o sábado, domingo ou feriado trabalho, sapecando o adicional de 100% (cem por cento). Em termos práticos, o Município pagará três vezes mais pelo trabalho nesses dias. Ora, há um flagrante exagero, um intuito exclusivo de beneficiar o servidor além da conta. 

Na iniciativa privada, após divergência prolongada, fixou-se a orientação de que o trabalho no dia de repouso deve ser remunerado integralmente. Em outras palavras, em dobro, vez que a remuneração do repouso já se encontra embutida na retribuição mensal e, a despeito disso, não há trabalho, mas descanso. Se, a despeito de tal fato, o trabalhador é chamado a trabalhar no dia de repouso, receberá por tal fato como dia comum. Daí a remuneração em dobro. Ora, a lei controvertida estabelece três vantagens adicionais: primeiro, exige o pagamento do repouso, já embutido nos vencimentos do cargo; segundo, institui gratificação de 100% cem por cento; por fim, concede o descanso em outro dia. É um exagero manifesto.

Assim, a lei local concede um triplo benefício, o que não tem base razoável, nem condiz com o princípio da igualdade. É uma norma demagógica, populista, uma vantagem excessiva ao servidor em detrimento da sociedade. Logo, é norma inconstitucional perante o art. 19, caput, da CE/89, e art. 37, caput, da CF/88.

2. Pelo fio do exposto, acolho o incidente e pronuncio a inconstitucionalidade do art. 63 da Lei 1.363, de 02.12.1991, do Município de Tapes, com a redação da Lei 2.099, de 05.11.2002, do Município de Tapes, perante o art.19, caput, da CE/89.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA - Presidente - Incidente de Inconstitucionalidade nº 70018134163, Comarca de Tapes: "À UNANIMIDADE, ACOLHERAM". NÃO PARTICIPARAM DO JULGAMENTO, POR MOTIVO JUSTIFICADO, OS DESEMBARGADORES JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO E LEO LIMA. 
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